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PROCON MARACANAÚ 

Rua 4, Nº 370 - Jereissati I, 

Maracanaú /CE 

 

 
Fortaleza, 20/01/2026 

Referência: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N. º 25.09.0564.001.00056-3 

Assunto: Resposta ao Oficio 
 

 
Prezado(a) Conciliador(a), 
 
 

 
A Enel Distribuição Ceará, distribuidora de energia elétrica, com sede na Rua Padre 

Valdevino, 150, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.047.251/0001-70, vem respeitosamente 

apresentar abaixo os esclarecimentos sobre a reclamação da Sra. Sandra Maria Carvalho Sombra, 

responsável pela unidade consumidora de n. º 4425123. 

A consumidora procurou o órgão para informar que a Enel não cumpriu o acordo firmado 

em audiência.  

Conforme defesa apresentada em 09/10/2025, foram prestados os devidos 

esclarecimentos, inclusive, a concessionária informou que parte do valor já havia sido compensado na 

fatura do mês 10/2025, restando o montante de R$ 414,13, o qual seria devolvido nos faturamentos 

subsequentes, conforme carta de defesa em anexo. 

Dessa forma, o valor total de R$ 704,21 já foi integralmente devolvido, sendo R$ 290,08 

compensados na fatura de 10/2025, R$ 299,87 na fatura de 11/2025 e R$ 114,26 devolvido por meio 

de crédito em conta corrente. Abaixo, seguem as faturas com a informação dos créditos.   
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Salientamos que a concessionária atuou em estrita conformidade com o que foi 

informado na defesa anteriormente mencionada, razão pela qual não há que se falar em 

descumprimento de acordo. 

Acrescentamos que foram realizadas diversas tentativas de contato com a consumidora 

para a prestação dos devidos esclarecimentos, contudo, não obtivemos êxito. 

Diante do exposto acima, entendemos como esclarecido o processo em pauta, ao tempo 

que requeremos a extinção da presente reclamação e seu consequente arquivamento junto a esse 

Órgão. 

 
 
Atenciosamente, 

 


